
DISPENSA N“ 00006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00006/2023

OBJETO: CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE

STREAMING/LI VE/TRANSMISSÃO PARA A CÂMARA

MUNICIPAL.

CONTRATADO: REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ

FILHO 05548294440, CNPJ: 23.322.509/0001-56

CONTRATO N° 00006/2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

01.01- CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

01.031.2001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

3390 39 00 001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

VALOR DO CONTRATO: RS 13.400,00

ASSINATURA: 10/01/2023 - VIGÊNCIA: 28/02/2023

MUNICIPAL DE BAYEUX
t/IARAAv. Liberdade, 3445

Contro, Bayeux ● Paraíba

CEP. 5830S-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

O *55 83 3232.3286

O www.carDarabayeujcpb.gov.br
© @camaradebayeiix o
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SOLICITAÇÃO INICIAL

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux,

Solicitamos que seja autorizada à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar

procedintenío ilcuatório, na modalidade que a mesma julgar plausível sempre ouservando os ditames

exigida pela legislação em vigor, objetivando a: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
STREAMING/LIVE/TRANSMISSÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

È necessário frisar que solicito a contratação deste objeto com a máxima urgência possível e pelo

período de 02 (dois) meses, período suficiente para que seja realizado procedimento licitatório que venha a

garantir o fornecimento regular do objeto

É justificada esta solicitação tendo em vista que, a contratação do objeto é necessária para a

divulgação das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, especiais e outros eventos e reuniões da Câmara

Municipal de Bayeux-PB, prezando assim pela transparência desta gestão, nos termos da Lei n°

12.527/201 í - Lei de Acesso a Informação, ademais a transmissão ao vivo, permite que a população

acompanhe, caso queira, as atividades deste parlamento mirim, o que é essencial para os parlamentares.

Salienta-se que, o planejamento adequado configura-se com um dos fatores que influem

decisivamente para garantir as contratações que visam o sucesso dos programas e das metas definidas por

essa gestão as quais visam o hem estar da população

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para a

execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de Despesas aprovado para o

presente exercício, todavia, desde já, solicitamos a Diretoria Administrativa que proceda com a respectiva

pesquisa de mercadológica, para identificação de valores praticados no mercado para o objeto pretendido,

e apos remeta para a l esouraria para que essa proceda com a identificação das fontes dos recursos pelos

quais procederão as despesas provenientes desta contratação solicitada.

Desta forma e certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, indispensável à

continuidade dos trabalhos desenvolvidos, ficamos  a inteira disposição para maiores esclarecimentos que

forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Bayeux - PB, 02 de Janeiro de 2023.

ív-^O
JOSEOLlMPiauJA SILVA FILHO

CHEFE DE GABINETE

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CÂMARAAv. Liberdade, 344S

Centro. Bayeux-Paraíba

CEP. 58.30&000 ● CNPJ 08.606.972/0001-36

O +5S83323Z3286

Q vvww.câmarabayeux.pb.gov.br

9 @camaradebayeux
MUNICIPAL DE BAYEUX
CAt« ttVEBAQUC OIOMldâ
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TERMO DE REFERENCIA

DO OBJETO

CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE STREAMING/LIVE/TRANSMISSAO PARA A
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

JÜSTIflCATiVA

É justificada esta solicitação tendo em vista que, a contratação do objeto é necessária para a

divulgação das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, especiais e outros eventos e reuniões da Câmara

Municipal de Bayeux-PB, prezando assim pela transparência desta gestão, nos termos da Lei n°

12,527/2011 - Lei de Acesso a Informação, ademais  a transmissão ao vivo, permite que a população

acompanhe, caso queira, as atividades deste parlamento mirim, o que é essencial para os parlamentares.

DA CONTRATAÇÃO

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
STREAMING/LIVE/TRANSMISSÃO PARA A

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, COM

CAPTAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO VIA
PLATAFORMAS DE: VÍDEO EM FULL HD,

IMAGENS, CARACTERES E CONTROLE DA

SONOPLASTIA GERAL E DE ÃUDIO DIGITAL,
CINEGRAFIA PROFISSIONAL

ITEM QUANT MESES UND

TRANSMISSÕES, PARA TODAS AS PLATAFORMAS

DIGITAIS CEDIDAS PELA EDILIDADE, PARA AS

SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS,
SOLENXS, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E
REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA

LEGISLATIVO,

PROFISSIONAIS DE ULTIMA GERAÇAO CEDIDOS
PELA CONTRATADA, CONTENDO PELO MENOS:

02 (DOIS) SOFTWARES PARA STREAMING, 01
(LMA) ̂'ÍESA DE COPTE PARA NO MINMO 04

(QUATRO) CANAIS DE CÂMERAS, 0! (UM)

GERADOR DE CARACTERES, 05 (CINCO)

CÂMERAS FULL HD lOSOp ÓOfps, TRIPÉS PARA
CADA UMA DAS CÂMERAS, 02 (DOIS)
MONITORES DE REFERÊNCIA DE VÍDEO DE 32

POLEGADAS. 01 (UM) PAR DE MONITOR DE

PARA

COM EQUIPAMENTOS

1 1 2 SERV

AUDIO E 01 (UMA) INTERFACE DE CAPTURA DE
ÁUDIO DIGITAL, ILHA DE EDIÇÃO CONTENDO 02
(DOIS) COMPUTADORES CORE 17 - COM NO
MÍNIMO 32 GB DE MEMÓRIA RAN - PLACAS DE
VIDEO RX-580 COM NO MÍNIMO 8GB DE

MEMÓRIA. A CONTRATADA DEVE FORNECER

BIBLIOTECA DIGITAL PARA ARQUIVAMENTO
DAS TRANSMISSÕES

CÂMARAAv. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux- Paraíba

CEP. 58.30&000 - CNPJ 0a606.972/0001-36

O +5583 3232.3286

0 www.camarabdyeux.pb.gov.br

0 @camaradebayeux
MUNICIPAL DE BAYEUX

«iviaAQUf DiOHlsio
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DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos

Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as

situações previstas nos incisos lí e ilí, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos habeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo

de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 02 (dois) meses, a partir da data da assinatura do presente
instrumento contratual, e será adstrito a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo
57 da Lei n® 8.666, de 1993.

DO REAJÜSTAMENTO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE

acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exdusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

CÂMARA]
Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux ● Paraíba

CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

0 ̂55833232.3286

0 www.camarabdyeux.pb.gov.br

0 @camaradebayeux

f MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SIVIIAQUC DIOHiflO
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em

vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias,

contados do período de adimplemento de cada parcela.

DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-fínanceira do licitante, a relação
dos documentos essenciais limitar-se-à a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.

DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso. às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,

nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas
atribuições.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93:

a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato

por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticar

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o
caso, cobrado judicial mente.

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-à comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora

quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado
no cadastro correspondente.

descontado da primeira parcela do pagamento a que o

DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

CÂMARAAv. Liberdade. 344S

Centro, Bayeux-Paraíba

CEP. 58.306^ -CNPj C«.606.972/0001-36

O v5S 83 3232.3286

© www.camarabayeux.pb.gov.br
© @camaradebãyeux

MUNICIPAL DE BAYEUX
CA(* IIVIWQUI aiOMltlO
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização
da seguinte fórmula; EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de

compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX ̂  lUU) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o

substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado

pela legislação então em vigor.

AlenciOSaiiicntc,

Bayeux - PB, 02 de Janeiro de 2023.

/

JOSE OLIMPIO\DA SILVA FILHO
CHEFE DE GABINETE

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CÂMARAAv. Liberdade, 3445

Centro. Bayeux - Paraíba

CEP. 58.30&000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

O +55833232.3286

0 www.camarabayeux.pb.gov.br

® @camaradebayeux
MUNICIPAL DE BAYEUX
CA(* ttVIBAQUf DIOhKiO
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO DE APROVAÇÃO

Preliminarmente estão sendo analisados aqui apenas a SOLICITAÇÃO INICIAL

E TERMO DE REFERÊNCIA referentes a contratação solicitada para a OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE STREAMING/LIVE/TRANSMISSÃO PARA A
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

Considerando que O termo de referência é documento prévio ao processo

licitatório e que deve dispor sobre as condições gerais de sua execução. Serve de base

para a elaboração do instrumento convocatório.

Considerando que o referido Termo de Referência apresenta os elementos

necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização do

objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as

necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

Defiro por acatar a presente solicitação inicial  e aprovar o presente Termo de

Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Bayeux - PB, 02 de Janeiro de 2023.

Iranildo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

CÂMARAAv. Liberdade, 344S

Centro, Bayeux ● Paraíba

CEP. 5830WXX) - CNPJ 08.606.972/0001-36

O ■●■558332323286
0 www.camarabayeux.pb.gov.br
% @camaradebayeux lá MUNICIPAL DE BAYEUX

CA$* liVlBAOUe OIONlIlO
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23 322 50/0001-56 RS13.400.00REÜINAI.DO l)K OI.IVKIRA KKRftAZ FILHO 0554Q29<440 ● VPROCN-
RS HAOO.OO13.27(.547/0001-66DAVII) l)Aai5TASIl-VA 034tlH«M3U

SETOR

REQUERENTE

ino/oVic!o'
CAMARA MUNICIPAL DU BAYliUX

CASA SCVI-RAQUE DIONISIO
InMlititd.i cm 10 (k- Nuvcinbru dc 1960

CNP|: QH.606.972/ÍIQ01 37

PERIOOOOE

COTAÇAO

t)B02/01/la23A

06/01/2M^'

MPARAllUÜIJkMkWMAFA LU

MENOR
VALOR I

I
Mâlio VALOR

UNITÁRIO MENSAL

MÊOIO VALOR

UNITÁRIO

MENOR VALOR

UNITÁRIO

MENOR VAI.OR

TOTAI.

MEIHCIV.IMIR

TOTAI.
G

ESPECIFICAÇÃO B C D E FMESES AITEM QUANT UNO

CO^fTVATACAO DC S£I*V1Ç0S DE STItEAMDvCJlivt/tAANSmuAE}
PiUU A CAMAKA MUNICIPALDE BAVEVX COM CAPTACAO. CERAÇAO
E TRANSMISSÃO S4A PUTAFORMAS DE. MDEO EM FL'U. HD.

IMAGENS, CARACTERES E CONTRO[£ DA SONOPIASTIA GERAL E DE
Audio DicrTAi. cinegrafia profissional para transmissões,

PARA TODAS AS PUTAFORMAS DKrTAJS CEDIDAS PEU EDIUDAOE,

PARA AS SESSOES ORDINARIAS, GCTRAORDINARIAS. SOLENES,
ESPECIAIS E MTTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA

CASA LECrSUnVD. COM EQUIPAMBFTOS profissionais DC ULTIMA

CERACaO CEDIDOS PELA CONTRATADA, CONTENDO PELO MEN01 03

(DOIS) SOFTWARES PARA STREAHINC. 01 (UMA) MESA DC CORTE

PARA NO MÍNIMO 04 (QUATRO) CAKAIS DE CAKERAS, 01 (UM)

GERADOR DE CARACTERES. OS (CINCO) CAMCRAS FVU. HO lOOOp

òOFpA TRIPÉS PARACADA UMA DAS CAPURAS. 0} (DOIS)MONITORES

OC REFERÊNCU DE VlDEO 0E 32 POLEGADAS, 01 (UH) PAR DE

HONrrCR DE AUDIO E 0) (UMA) INTERFACE OC CAPTUIU DE AUDn

OIGITAL ILHA DC EDICAd CONTENDO 03 (OOISI COMPUTADORES
CORE 17 COM NO MINTMO 32 GB DC MEMÓRIA RAN , PLACAS DE

VIDEO RX 5«D cm NO MlNIMO 8GB DE MEMÓRIA A CONTRATADA

OEVl' FORNECER BIOUOTECA DIGITAL PARA ARQUIVAMENTO OAS
TRANSMISSÕES

I

I  ●

I

RS 6.700.00 RS 6.700,00 RS 6950,002 RS 6700.00 RS 7.200,00 US U.400AH1 RS 6.950X10 KS I ^.●p^:(l.ol> «I 1 SERV

r

MCSi'R VA1A'U
iOIAI.

MKm.lVAI.TR
TOTAI

RS 13.400.00 RS 13.900.00

limite prwisto peloan 24« lld^ Ui 6.666/93. podendo assim vir a ser dispensável a llcitacAo para oobleto> tela.Em tetnpo. rom a condusáo da pesquisa de rnerrado. fora constatado que o valor mínimo auferido na mesma, esta contido

A emp resa que ap resent^ o me no r va! or. ap resentou o me nor valor orçado pa ra tod os os Itens, podendo segu í r a contntaçéo ape nas esta empresa.

Enca m I nh 0 para o s etor ipetente proceder com a dotação.

1^'T Baypiix, D6/01/2O23

LAYANE iOYCe CRESCENCIO DE BRTO FERNANDES
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

CAMARA MUNICIPAL DEBAYEUX

O



ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MIIMCTPAL DE BAVECX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
CNPJ: 08.606.972/0001-36

PESQUISA DE MERCADO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

l>Rí/Al)AhA(l*HKSVM)l.lCH AM()SC)S IU)NS PRKSTAU.S M. SKNIHK) lU: l●HKK^(●|IKR A ( (HArÃ.) I)K I-RKÇ<)S IARA <)(S, 11KAUNS, AUVIXO 1
\SSI\I INStRUR <ORRKIAMKM K A AUKRIVR.\ l>K l‘RC>( KOIMKNTO I.K I IATORIO. >>VRA gl K KSl A KmUlUI)U;OsS^^m_^^

n vnOSDA K\(I’HKSA I>ROI’O.NK.V1K

\J ^A\í rt o  (<i- H- c 4- 1
NOME EMPRESARIA!.: /f b C f\J

yo^ / (OnO ~ ^ é.
f^\.9rúi0 Qi(^€'iflO ritf»

INSCRIÇÃO ESTADUAL (SE HOUVER);CNPJ; OJ. A
  : H u X.

EMAiL: NJm no ífe'rmfíiT. rri

NUMERO:
CEP:

MlINICÍPIO

<j4-i MHÕLOGRADOURO: <
COMPLEMENTO;

BAIRRO:

EE TELEFONEUF;

DADOS no RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DA ENtPRKSA I‘R0P0NE:NTK
Feo_fL-r=tZ. i U-H OõóijyjiLAoPESSOA RESPONSÁVEL:

CONTATO;
pi?.oro: P.4-fí g.>oFUNÇÃO NA EMPRESA:

.OK TOIAI RS

CARACTF.RF.S E CONTROLE DA SONOPLASTLV GtRAL t Ut AUUIU uiguai,
CINEGRAFIA
PLATAFORMAS DIGITAIS
ORDIN.ÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS  E OUTROS EVENTOS E
REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVO, COM EQUIPAMENTOS
PROFISSIONAIS DE ULTIMA GERAÇAO CEDIDOS WiLA CONTRATADA
CONTENDO PELO MENOS: 02 (DOIS) SOFTWARES PARA STREAMING, 01 (UMA)
MESA DE CORTE PARA NO MÍNIMO 04 (QUATRO) CAN.MS DE CÂMERAS, 01
(L^D GERADOR DE CARACTERES. 05 (CINCO) CÂMF.RA.S FULL HD I080p 60lp»,
TRIPÉS PARA CADA UMA DAS CÂMERAS. 02 (DOIS) MONITORES DE
REFERÊNCIA DF. VÍDEO DE 32 POLEG.M3AS, 01 (UM) PAR DE MONITOR DF.
AUDIO E 0! (UMA) INTERFACE DE CAPTURA DE ÁUDIO DIGITAL, ILHA DE
EDIÇÃO CONTENDO 02 (1X)1S) COMPUTADORES CORE 17 - COM NO MÍNIMO 32
GB DE MEMÓRU RAN - PLACAS DF. VIDEO RX-580 COM NO MÍNIMO 8GB DE
MEMÓRIA. A CONTRATADA DEVE FORNECER BIBUOIT.CA DIGITAL PARA
ARQUIVAMENTO DAS TRANSXflSSÔES

PROFISSIONAL PARA TRANSM1SSÕE.S, PARA TODAS AS
CEDIDAS PELA EDIUDADE, P.ARA A.S SESSÕES

2SERV11

\ ALOK ro í AL DA (OI A(, ÃIL
5E

n VS PENALIDADES DE COMPRÃ NEGAR A ENTREGA DO OBJETO

CABÍVEIS NA FORMA DA LEL

!!ll

I)ACOMRA1A(,AO ÕrâSÊNrêrQUE DEVERA SE RESPONSABILIZAR PELO PRAZOTODOS OS DE VALORES APRESENTADCJS SAO DE INTEIRA  E TOl
MÍNIMO DA VAUD.\DE DA PESQUISA.

L Kbor^

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS, A (X3NTAR DA DATA DA COTAÇAO
± rrj-rrrr a rw. ritnllt rmq nPVFJtÁ OCORRER NO PP>7n fstarfi FODO NANOT A DE F.MPENHO OU NO CONTRATO -

AL^SASAOBlÍ;LçÃODEMAKIER.DimANTBrODAAE.XECUÇÃODOCONrRATO,EN((miFATmiLIDADECOMASOBRIGAÇOESPORElP.ASSUKfl^^^
AS CONDIÇÕES DE HABIUTAÇÀO EXIGIDAS KA LEI E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA UCITAÇAO
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ASSLNATUBA E CARIMBO DO RFLSPONS-WIL PELA COTAÇÃO
DA EMPRESA PROPONENTE

C.4RIMBO CNPJ DA E.NÍPRESA PROPONFJSTE



ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQllE DIONÍSIO
CNPJ: 08.606.972/0001-36

PESQUISA DE MERCADO PARA COTAÇAO DE PREÇOS

PRi;Z U),V KMrRKSA. SOUCM AMOSOSRONS PKKSIIMOS NO SIA I IDO l)K J’RKi;NCHKR \ ( OTACÃO l>l- l’RK(, OS J‘ARA 0(S) ITIARNS) AHAIXO. |V1 KVI AM)0

ASSIM INSrRriRC ORRK I AMIATF. A AIIKRTl RU)KI'kO( KDIMKM OI.in rAiÓRIO. 1’AUA Ql F KS r V FDII.IDADi: POSSA VIR A COM RA I AR OS MKSMOS.

1)ADOS D \ KMPRKS V RROl-ONKM K

DAVID DA COSTA SILVA 0W8I48H38NOME EMPRESARIAL:

INSCRIÇÃO ESTADUAL (SE HOUVER):13.276.547/0001-66CNPJ:

NÚMERO: 602AV CAPITAO JOSE PESSOALOGRADOURO:
58.015-170CEP:COMPLEMENTO:

JOAO PESSOAMUNICÍPIO:JAGUARIBEBAIRRO:

DAVIDPERSING@HOTMAIL.COMEMAIL:TELEFONE 83 - 998495050PBUF:

DADOS 1)0 RESPONSÁVEL PELA ( OT \Ç \0 DA EMPRESA PROPONEM E

DAVID PERSINGPESSOA RESPONSÁVEL:
83 - 998495050CONTATO:FUNÇÃO NA EMPRESA: CEO

ICONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE STREAMING/LlVEn^RANSMlSSÃO PARA A

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, COM CAPTAÇÃO. GERAÇÃO E

TRANSMISSÃO VIA PLATAFORMAS DE: VÍDEO EM FULL HD, IMAGENS,

CARACTERES E CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E DE ÁUDIO DIGITAL.

CINEGRARA PROFISSIONAL PARA TRANSMISSÕES. PARA TODAS AS

PLATAFORMAS DIGITAIS CEDIDAS PELA EDILIDADE. PARA AS SESSÕES

ORDINÁRIAS. EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES. ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E
REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVO, COM EQUIPAMENTOS

PROFISSIONAIS DE ULTIMA GERAÇAO CEDIDOS PELA CONTRATADA.

CONTENDO PELO MENOS: 02 (DOIS) SOFTWARES PARA STREAMING, 01 (UMA)

MESA DE CORTE PARA NO MÍNIMO 04 (QUATRO) CANAIS DE CÂMERAS. 01 (UM)

GERADOR DE CARACTERES. 05 (CINCO) CÂMERAS FULL HD 1080p 601^, TRIPES

PARA CADA UMA DAS CÂMERAS, 02 (DOIS) MONITORES DE REFERÊNCIA DE

VÍDEO DE 32 POLEGADAS. 01 (UM) PAR DE MONITOR DE AUDIO E 01 (UMA)

INTERFACE DE CAPTURA DE ÁUDIO DIGITAL ILHA DE EDIÇÃO CONTENDO 02

(DOIS) COMPUTADORES CORE 17 - COM NO MÍNIMO 32 GB DE MEMÓRIA RAN ●
PLACAS DE VIDEO RX-580 COM NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA. A CONTRATADA

DEVE FORNECER BIBLIOTECA DIGITAL PARA ARQUIVAMENTO DAS

TRANSMISSÕES

RS I4.40n.00 .ARS 7,200,00RS 7.200,00I SERV 21

.>

●v:> ●j;
V.

RS 7.200,00VALOR TOTAI. MENSAL:
RS l4.4()o7Mr\ M.OUTOT.M. I).\C ()T\'f,a\(): ?

sss.
NA HIPÓTESE DE À EMPRESA ADJUDICATÁRIA RECURSAR-SE A ASSINAR O CONTRATO. RECUSAR A KtCEBEK U PhUIUU Ut cumi-ka, iNtuAK a cn i acuA DO OBJETO
LICITADO, CONFIRME OS PRAZOS ESTABELECIDOS NESTE DOCUMENTO, A CONTRATADA PODERÁ OPTAR PELA ADJUDICAÇÃO ÀS LICITANTES REMANESCENTES.
(^^RVADA A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, CONDIÇÕES E PRAZOS ESTABELECIDOS NO EDITAL. SUJEITANDO-SE, AINDA A EMPRESA A APLICAÇÃO DAS PENAUDADES

VEIS NA FORMA DA LEI

DAS PES.XLID.VDES

i.

l).\ ( OM U.VI AÇÃO
TODOS OS DE VALORES APRESENTADOS SÃO DE INTEIRA E TOTAL RESPONSABILIDADE DA EMPRESA PROPONENTE. QUE DEVERA SE RESPONSAHILIZAK
MÍNIMO DA VALIDADE DA PESQUISA. -

rCLAJ rKAZ«ÃJ

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS, A CONTAR DA DATA DA COTAÇÃO
A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ OCORRER NO PRAZO ESTABELECIDO NA NOTA DE EMPENHO OU NO CONTRATO
A EMPRESA TEM A OBRIGAÇÃO DE MANTER, DURANTE TODA  A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES POR ELE ASSUMIDAS, TODAS
AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA LEI E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO

DATA DA ASSINATURA: 05/01/2023PDUF:BAYEUXASSINADO NA CIDADE DE:

13.276.S4T/0001-66
DAVID OA COSTA 8H.VA034S14Mi4aa

DON STUDZO CRIATIVO

AV CAPITAO .MSB PBSSOA.nSOS
JaguarIbe. JoAo Pasaoa - PB

CARIMBO CNPJ DA EMPRESA PROPONENTE
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DOCUMENTAÇÃO DA
EMPRESA

CÂMARAAv. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 5830&000 - CNPI 08,606.972/0001-36

O -^558332323286

© www.camarabayeux.pb.gov.br

9 @camaradebayeux I MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SIVIBAQU* eiOHltlO
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual kmâ

Empresário(a)

Nome Civil CPF

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 055.482.944-40

CNPJ Data de Abertura

23.322.509/0001-56 22/09/2015

Nome Empresarial

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440

Nome Fantasia

DJ NALMIX

Capital Social

1,00

Situação Cadastrai Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

22/09/2015

Endereço Comercia!

NúmeroLogradouro

RUA FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 21 A

Município

BAYEUX

UF

PB

CEP

58305-390

Bairro

SESI

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período

1® período

FimInício

22/09/2015

Atividades

Forma de Atuação

Internet, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Proprietário(a) de carro de som para fins publicitários, independente

Atividade Principal (CNAE)

7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

Ocupações Secundárias

Editor(a) de lista de dados e de outras
informações, independente

Editor(a) de video, independente

Filmador(a) independente

Fotógrafo(a) independente

Locutor(a) de mensagens fonadas e ao vivo,
independente

Atividades Secundárias (CN

5819-1/00 - Edição de cadast

AE)

ros, listas e de outros produtos gráficos

5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e
de programas de televisão não especificadas anteriormente

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos

7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e
submarina

9609-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas
anteriormente



Já.
Técnico(á) de sonorização e de iluminação
independente

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação



J3

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório ● declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso  e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço; httDs://mei.receila.economia.aov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n® 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e
da Legalização de Empresas e Negócios - REOESIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OÊ INSCRIÇÃO

23.322.509/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/09/2015

NOME EMPRESARIAL

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440

TITULO DO ESTABELEOMENTO (NOME DE FANTASIA)

DJ NAL MIX
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de ouüos produtos gráficos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlCSCA

213-5 - Empresário (Individual)

NUMERO

21 A
COMPLEMENTOLOGRADOURO

R FLAVIO RIBEIRO COUTINHO ********

MUNICÍPIO

BAYEUX
UFBAIRROrtXSTRITO

SESI
CEP

PB58.305-390

TELEFONE

(83) 8798-0037
ENDEREÇO ELETRÔNICO

NALDJ(gHOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
***«É

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/09/2015

Monvo DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIW.
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/12/2022 às 11:12:14 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

1/1about:blank
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í MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

\ . ●●% >

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440
CNPJ: 23.322.509/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:11:28 do dia 29/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/06/2023.

Código de controle da certidão: 260A.8DA3.6EAA.A0A4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Jí
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 94F8.52ED.5E38.31B4 Emitida no dia 29/12/2022 às 11:10:18

Nome Empresarial:
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440

Endereço:
FLAVIO RIBEIRO COUTINHO

Bairro:
SESI
Inscr. Estadual:
16.259.467-4

Município:
BAYEUX

Situação Cadastral:
ATIVO

Número:
21 A

Complemento:

CEP;
58305-390

CNPJ/CPF:
23.322.509/0001-56

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é vãlida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



Prefeitura Municipal de Bayeux

Secretaria da Fazenda

Divisão de Tributos

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO CÓDIGO DE VERIFICAÇÃODATA DA EMISSÃO VALIDADE

CAAAAEFFB13826/2022 29/12/2022 60 DIAS

DADOS DO REQUERENTE
Cnpj/Cpf

23.322.509/0001-56

Nome/Razão Social

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440

Logradouro

RUA FLAVIO RIBEIRO

Nümero

21

Bairro / Cidade

CENTRO- BAYEUX-PB

Complemento

DADOS DA CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins. que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta

Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou em Dívida Ativa, até a presente

data, para o requerente acima.

FINALIDADE

COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS.

OBSERVAÇÃO

VALIDAÇÃO

Esta Certidão é válida por 60 dias a contar da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade

através do QR Code, ou na internei, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço

http://www.bayeüx.pb.gov.br    -

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo acima identificado, que porventura venham  a ser apuradas.

Tww!pubHcsõffcòm!b^^òrtàn^5õn(üSníe^T^mà^^'23!?B922^^)n^^83n2?M677

Prefeitura Municipal de Bayeux CNPJ: 08.924.581/0001-60 AVENIDA LIBERDADE, 3720 Cep: 58.111-400 SESI, BAYEUX PB

29/12/2022 11:09:25 Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 23.322.509/0001-56

Certidão n'* : 47027275/2022

Expedição: 29/12/2022, às 11:16:04

Validade: 27/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que REGINALDO DE oliveira FERRAZ filho 05548294440 (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.322.50 9/0001-56, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta
autenticidade no

Internet

agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



:ho
29/12/202211:17 Consulta Regularidade do Empregador

CAÊXA
CAIXA ECONCMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

23.322.509/0001-56

RÉGINALDO DE OüVEIRA FERRAZ FILHO

R FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 21 A / SESI / BAYEUX / PB / 58305-390

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/12/2022 a 27/01/2023

Certificação Número: 2022122901594247408621

Informação obtida em 29/12/2022 11:17:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consutta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregador.jsf



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO ■ CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça Joâo Pessoa, s/n ● CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 23.322.509/0001-56

Razão Social: REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440

Nome Fantasia: DJ NAL MIX

Certidão emitida às 11:14 de 29/12/2022.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n** 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEIG, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: V3Pwmh4+, Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB, CNPJ 08.606.972/0001-36, atesta

para os devidos fms de fato e de direito a empresa REGINALDO DE OLIVEIRA
FILHO 05548294440, CNPJ; 23.322.509/0001-56, com sede à RUA FLAVIO RIBEIRO
COUTINHO N° 2\ k SESI, BAYEUX, PB, CEP: 58305-390, representado pelo Sr.
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO, CPF: 055.482.944-40, foi nosso prestador

^ de serviços através da licitação: PREGÃO PRESENCIAL 00006/2017, que resultou no
CONTRATO N° 00007/2017, objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SONOPLASTIA PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES,
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA
LEGISLATIVA.

Atestamos para os devidos fins, que a citada empresa possui competência técnica na
prestação de acima descritos, não havendo nada que desabone esta empresa, em qualquer dos
seus serviços ou mesmo funcionários.

Bayeux - PB, 28 de Dezembro de 2018.

^ CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CNPJ: 08.606.972/0001-36

MAURI BATISTA DA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CONTRATANTE

Av Liberdade, 3445 - Centro ~ Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36
Fone: (83) 3232. 3286 - Fax: (83) 3232.5080
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

1. DO OBJETO

1.1. Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação

vigente, as razões da contratação direta, da empresa REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO

05548294440, CNPJ: 23.322.509/0001-56, para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

STREAMING/LIVE/TRANSMISSÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. É justificada esta solicitação tendo em vista que, a contratação do objeto é necessária para a

divulgação das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, especiais e outros eventos e reuniões da

Câmara Municipal de Bayeux-PB, prezando assim pela transparência desta gestão, nos termos da Lei ns

12.527/2011 - Lei de Acesso a Informação, ademais  a transmissão ao vivo, permite que a população

acompanhe, caso queira, as atividades deste parlamento mirim, o que é essencial para os

parlamentares.

3. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

3.1. Frente à necessidade apresentada, a escolha da proponente se deu em virtude da apresentação do

menor valor proposto para a resolução do problema apresentado.

4. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

4.1. A proposta para execução da demanda, apresentada pelo proponente a ser contratado espelha o

menor valor dentre as propostas colhidas no mercado a partir de consulta a potenciais fornecedores.

0 preço ofertado demonstra razoabilidade e guarda consonância com os preços praticados no mercado.

Como pudemos observar a partir dos orçamentos coletados para tal finalidade.

5. DO FUNDAMENTO LEGAL

Tendo em vista que a regra da obrigatoriedade de licitar não é absoluta, contemplando exceções, as

quais a própria legislação pertinente enumera. A contratação em tela poderá ser acobertada pela

DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, o qual citamos:

1CAMARA
j MUNICIPAL DE BAYEUXD IO HO AO

Av. Liberdade. 344S

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 58.306-000-CNPJ 08-606.972/0001-36

O -T55 83 3232.3286

O www.carrtarâbayeux.pb.gov.br
® @camaradebayeux

i



Art. 24. É dispensável a licitação: quando houver inviabilidade de competição,

em especial:

II - para outros sen/iços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos

previstos nesta Lei, desde que nõo se refiram a parcelas de um mesmo serviço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

6. DA CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, temos a convicção de que a melhor escolha esta Casa Legislativa é a

contratação da Empresa REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440, CNPJ: 23.322.509/0001-

56, para a o fornecimento dos itens solicitados no projeto básico outrora apresentado, pelo valor

proposto.

Bayeux/PB, 06 de janeiro de 2023.

JOSÉ OLIMPIo da SILVA FILHO

CHEFE DE GABINETE

CÂMARA MUNCIAL DE BAYEUX

CÂMARAAv. Liberdade. 3445

Centro. Bayeux - Paraíba

CEP. 58.306-000 - CNPj 08.606.972/0001-36

0 +55 83 3232.3286

O www.camarabayeux.pb.gov.br

0 ©camaradebayeux
MUNICIPAL OE BAYEUX

l&IOSCVEDAOUt O



DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENCIA: PROCESSO LICITATÓRIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE STREAMING/LIVE/TRANSMISSÃO
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução
do objeto relativo à contratação em tela:

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2001.2001 - MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 39 00 001 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS PESSOA JURÍDICA;

Atenciosamente,

Bayeux - PB, 06 de Janeiro de 2023.

IA LIMA FERNANDES
At!//

E
TESOUREIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CÂMARAAv. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 58306-000 ● CNP) 0a606.972í0001-36

O +558332323286
0 www.camarabayeux.pb.gov.br

9 @>camaradebayeux
I MUNICIPAL OE BAYEUX

CASA SCVEBAQUi OIOHlOO
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AUTORIZAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, observamos a solicitação inicial do

setor demandante, junto com o Termo de Referência que baseia os itens correlacionados,

nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação; despacho de aprovação

desta presidência para o prosseguimento do certame, cotação de preços de 03 (três)

empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa comparativo entre cotações

de mercado elaborado pela secretaria administrativa constatando que o valor mínimo

auferido na mesma, está contido no limite previsto pelo art. 24, II da Lei 8.666/93,

podendo assim vir a ser dispensável a licitação para o objeto em tela e informação do

setor contábil que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para

execução deste objeto.

É justificada esta solicitação tendo em vista que, a contratação do objeto é

necessária para a divulgação das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, especiais e

outros eventos e reuniões da Câmara Municipal de Bayeux-PB, prezando assim pela

transparência desta gestão, nos termos da Lei n° 12.527/2011 -  Lei de Acesso a

Informação, ademais a transmissão ao vivo, permite que a população acompanhe, caso

queira, as atividades deste parlamento mirim, o que é essencial para os parlamentares.

Sendo assim, na condição de Autoridade Máxima deste Órgão AUTORIZO, a

realização de dispensa de licitação conforme consta no Art. 24 II, da Lei 8.666/93,

objetivando

STREAMING/LIVE/TRANSMISSÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE

BAYEUX.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DEa:

Bayeux - PB, 06 de Janeiro de 2023.

s
Iranildo de Oliveira Araújo

Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

CÂMARAAv. Liberdade, 3445

Centro. Bayeux - Parail»

CEP. 5830MO0 - CNI^ 08.606.972/0001-36

O >558332323286

0 www.camârabayeux.pb.gov.br

^ @camaradebâyeux
I MUNICIPAL DE BAYEUX

D IO M ISIO
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CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
DlUN.

Instituída em 10 de Novembro de 1960

PORTARIA GAPRE 007/2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições e de acordo com o Regimento Interno,

RESOLVE:

NOMEAR, para fazerem parte da Comissão Permanente de
Licitação, no exercício fmanceiro de 2023, os Servidores relacionados com os
respectivos cargos: Claudia Maria Justino de Araujo-Pregoeira, Natalia Maria
de Lima Melo- Apoio e Maria Elisangela de Barros Dias Silva-Apoio, servindo-
lhes de Diploma a presente Portaria.

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2023.

' ..v — . X

rrafiiido de Oliveira Araújo
Presidente

Av. LiJ>trdad<^, 3445’ - Ct^rcr ~ - FaroXhií' - CBP. SS.30é>-000 - CNFJ
08.í>Oi>.97Z/0001-:5í>

Fcnry.v. (83) 5' XÒX. 32.8 6 - fci^ (83) 'ÒX5X.S080
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CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

RiiQÜ Dí
Instituída em 10 de Novembro de 1960

..Si. y. ●TQV

DiARIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO
Criado pela Resolução n° 009 de 20 de agosto de 2005. Ano XXI, rf 768 de 02
de janeiro de 2023.

PORTARIA GAPRE 007/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Bayeux,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 1.520, Art.
8^ Parágrafo V, de !2 de Julho de 2019,

RESOLVE

NOMEAR* para fazerem parte da Comissão
Permanente de Licitação, no exercício fmanceíro de 2023, os Servidores
relacionados com os respectivos cargos; Claudia Maria Justino de Araujo-
Pregoeira. Natalia Maria de Lima Melo-Apoio e Maria Elisangela de Barros
Dias Siiva-Apoío. servíndo-lhes de Diploma a presente Portaria.

Gabinete da Presidência, em 02 janeiro de 2023.

iraníido de Oliveira Araujo
Presidente

Av. 344S - - CBP. S8.30<í~000
O S. «? 72/000% -36

(83) 3Z32- 3Z8Í, - (83) 3Z3Z.SOSO

- ONFJ
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Instituído peia Resolução n“ 09/2005 de 17 de agosto de 2005 0

Câmara Municipal de Bayeux - Paraíba

I Edição Extra 03 de janeiro de 20231www.camarabayeux.pb.gov.bf

M£8A DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA
Presidente Ver Ifanildo de Oirveifa Araiiio
1*Vice-Piesidente PUBLICAÇÃO DB PROPOSIÇÕES. DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX.

Ver. Hermerson Galdmo da Silva
2° Vice-Presidente Ver Ivanildo de Bnto Coulinho;
y Vice-Pfesidente Ver. Humberto Pereira Pessoa
P Secretária Ver Daniela Dantas da Costa PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS.

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNiCÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,
PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RE.SOLUÇÂO, RESOLUÇÃO,

2* Secretária Ver Francineide Barbosa de Souza
3* Secretária Ver. JosimarAdao Varsalte

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.
4® Secretário Ver

-  :
COMISSÕESIPERMANENTES;

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇAO
Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. Betínho da RS

Ver. França

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
CAk:ahA ●Vt;!..C'.iPAL DE BA-.'EUX

Dl.'RIO OI lOl V,. I 1 aT‘VO

üUi.

t nado pela ●● riH, Allír \'L.-iiiviii.rleJW.í.

h-
Ver. Va] da Nordece

Ver. Nüdo da Caaa Branca
Ver. Betinho da RS

COMISSÃO DE OBRAS. SERVIÇOS PUBUCOS E OUTRAS
ATIVIDADES

X! P‘ iX . 2

Ver. Pastor Josimar VarsaUe
fK<RTARl.--\ uAPki ijri;.-.'(j.-,5Ver. Cal do Sesi

Ver. Vai da Nordece O'  í r«. dn K B-v
,, , -inbu-.w^. .Ic iKíiTji-com .1 I 'i'-1 a-,

li '

oloV li? t; ijc juü-oU'-‘''tu.
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA. ESPORTE E LAZER .

Ver. Nildo da Caaa Branca
Ver. Franca K t- .s o I V

Ver. Hermerson Caminhoneiro
COMI88AO OE CIDADANIA. DIREITOS HUMANOS E

 MINORIAS novlak. r.íT^
ev'iC'tU' línu .w-n-

'vere-.n jia.w úu Ccnr_iJ;:
IV Se'v ●

rívp.eriK' . wa:vC-> l',uiili- ‘l; -,.. J;-v ;n;, dv.
;id ce í.iiva

-●/V ;(vti dl.'(■‘●ai .r\ pri-'"»!' ar-ri- ●

aK'*.o. I,. de ■»r.« ;

● tr.

Pcnr, .
rt''ac'4VVjQ.'>N c-.iia IV

(íc Líe'
Ver. Dani Dantas

''legi-eirü. \aiü'i,i .1,1
■Ji.i'!Ver. Nildo da Casa Branca

Ver. Pastor Josimar Varaalle
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚÍLÍCÃ ' ral':jiv’ie Jd i're>;e«nL;>,, sii; i,j ;aH^●:rv <:c ?lú‘'

Ver. Vai da Nordece
Ver. Betinho da RS I

idcne
●

1»;Ver. Cal do Sesi « .'.rayo

COMISSÃO DE SAÚDE
Ver. Betinho da RS

Ver. Rosiene Sarinho

Ver. Hermerson Caminhoneiro

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER
Ver, França

Ver. Dani Dantas
Ver. Roeiene Sarinho

Í - rv- -n>
●>4
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PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, constam os seguintes
elementos processuais, solicitação inicial do setor demandante, junto com o
Termo de Referência que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as
exigências necessárias a esta contratação; despacho de aprovação da
presidência para o prosseguimento do certame, cotação de preços de 03 (três)
empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa comparativo entre
cotações de mercado elaborado pela secretaria administrativa constatando que
0 valor mínimo auferido na mesma, está contido no limite previsto pelo art. 24, II
da Lei 8.666/93, podendo assim vir a ser dispensável a licitação para o objeto
em tela e informação do setor contábil que existe disponibilidade de dotação
específica no orçamento vigente para execução deste objeto, autorização
emitida pela autoridade máxima desta edilidade.

Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à
modalidade de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame e
as características e particularidades da despesa, bem como o que já foi realizado
até a presente data com objeto semelhante ao que será licitado e ainda o que
consta dos elementos de planejamento da administração, em especial o
orçamento vigente, esta Comissão protocolou o processo em tela:

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N** 00006/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00006/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
STREAMING/LIVE/TRANSMISSÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE

BAYEUX.

Bayeux - PB, 06 de Janeiro de 2023.

CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CÂMARAAv. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux ● Paraíba

CEP. 5830&000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

0+55833232.3286

© vwwv.camarabayeux.pb.gov.br

O @camaradebayeux
MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SfVIBAqUI OIONiSIO
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NOTA TÉCNICA

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00006/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00006/2023

DESERVIÇOSDECONTRATAÇAO
STREAMING/LIVE/TRANSMISSÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE
OBJETO:

BAYEUX.

I - RECEBIMENTO

Compulsando os autos do presente processo, constam os seguintes
elementos processuais, a solicitação inicial do setor demandante, junto com o
Termo de Referência que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as
exigências necessárias a esta contratação; despacho de aprovação da
presidência para o prosseguimento do certame, cotação de preços de 03 (três)
empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa comparativo entre
cotações de mercado elaborado pela secretaria administrativa constatando que
0 valor mínimo auferido na mesma, está contido no limite previsto pelo art. 24, II
da Lei 8.666/93, podendo assim vir a ser dispensável a licitação para o objeto
em tela e informação do setor contábil que existe disponibilidade de dotação
específica no orçamento vigente para execução deste objeto, autorização
emitida pela autoridade máxima desta edilidade.

II - JUSTIFICATIVA PROCESSUAL

Dispensa é uma forma anômala de contratação por parte da
Administração. Por isso, deve ser tida como exceção, utilizada somente nos
casos previstos em lei. Dentre o qual podemos citar o inciso II, dispensa em
razão de valor.

Segundo o mestre Marçal Justen Filho:

"a dispensa de licitação verifica-se em
situações em que, embora viável
competição entre particulares, a
licitação afigura-se inconveniente ao
interesse público. (...). Muitas vezes,
sabe-se de antemão que a relação
custo-benefício será desequilibrada. Os
custos necessários à licitação
ultrapassarão benefícios que dela

CÂMARAAv. Liberdade, 3445 O -^558332323286

0 wuAvxamarabayeux.pb.gov.br

CEP.58306-000-CNPJ08.606.972/0001-36 @ @camaradebayeux

Centro, Bayeux - Paraíba MUNICIPAL DE BAYEUX
CAtA xiviaAqwi dionIiio
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poderão advir." (Justen Filho, 2000, p.
234).

É de se auferir da transcrição acima que a dispensa de licitação, prevista
tanto no art. 17 quanto no art.24 da Lei 8.666/93, só deve ocorrer por razões de
interesse público. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação virta tão-
somente sacrificar o interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu
ao administrador a faculdade de dispensar o certame nos casos expressamente
previstos.

Ocorre que é extremamente custoso e dispendioso o  a instauração de
procedimento licitatório uma vez que um procedimento desta natureza emana
despesas com as publicações e com os materiais usados

\\i - PROCEDIMENTO

Após devidamente autuado nos termos do Art. 38 da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Tendo recebida a documentação completa da empresa que ofertou
melhores lances na fase de cotação de preços, que restou plenamente habilitada
para a contratação em tela.

Encaminho o presente processo, juntamente com sua minuta contratual
ao crivo da assessoria jurídica, caso seja exarado parecer favorável, que seja
encaminhada a autoridade máxima do órgão possa ratificar essa dispensa.

Bayeux - PB, 06 de Janeiro de 2023.

CLAUDIA MARIA JUSt^NO DE ARAÚJO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

BARR

vj

MARIA ELISANGELA DE
EQUIPE DE APOIO

OS DIAS SILVA

NATÁLIA^ARIA DE LIMA MELO MARQUES
EQUIPE DE APOIO

CÂMARAAv. Liberdade, 344S

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 5830&000 - CNPj 08.606.972/0001-36

O-fSS 83 3232.3286

0 www.camarabayeux.pb.gov.br

# @camaradebayeux
I MUNICIPAL DE BAYEUX

D I0 Nitio
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXXX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL

DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO DO

PRESIDENTE

MUNICIPAL DE BAYEUX E A

XXXXXXXXXXXX, CONTRATADO

ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO

LICITAÇÃO N° XXXX/XXX, NA
FORMA ABAIXO.

CÂMARADA

DISPENSA DE

Pelo presente instrumento, de um lado a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa

Jurídica de Direito Publico, com sede na Av. Liberdade, 3445 ~ Centro - Bayeux -

Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo

SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO, residente e domiciliado na Rua

Plácido de Oliveira Lima, n° 907, Bairro Imaculada, Bayeux - PB, CEP: 58.309-180,

inscrito no CPF: 840.531.944-15, portador do RG: 1.648.387, doravante denominada

CONTRATANTE, e do outro lado empresa, e do outro lado

-...,CNPJn° , neste ato representado por.... residente e domiciliado na...., -

, Carteira de Identidade n° ...., doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

-  ..., CPF n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação acima citada, processada nos
termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14
de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
STREAMING/LIVE/TRANSMISSÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE
BAYEUX.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
correspondentes e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma
integral.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 13.400,00 (TREZE
MIL E QUATROCENTOS REAIS), conforme consta na proposta de preços apresentada
pela empresa contratada, que independente da transcrição faz parte deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de

apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento

vigente:

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2001.2001 - MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 39 00 001 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS PESSOA JURÍDICA;

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas
e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo de vigência do contrato será de 02 (dois) meses, a partir da data da
assinatura do presente instrumento contratual, e será adstrito a vigência do respectivo

crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado;

Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,
de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

CÂMARAAv. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 5830^000 - CNPj 08.606.972AXX)1-36

O -^558332323286

@ www.caniarabayeux.pb.gov.br

0 @camaradebayeux
MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA StVfBAqWI eiOHlSIO



34

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no
Alt. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b  - multa de mora de 0,5% (zero vírgula
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início
ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93.

Se o valor da muita ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM = N x VP x onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) ̂  365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha  a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Conde.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,
0 qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ: 08.606.972/0001-36
SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVERA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXXXXX

SIGNATÁRIO(A): XXXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n°:

Identidade n°:

Nome:

CPF n°:

Identidade n°:
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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÃO. COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO N“

00006/2023. MODALIDADE: DISPENSA DE

LICITAÇÃO N.”00006/2023. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
STREAMING/LIVE/TRANSMISSÃO PARA A

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

ANÃLISE DE PROCESSO LICITATÓRIO

COM VISTAS Ã RATIFICAÇÃO e

ADJUDICAÇÃO

REGULARIDADE.

CERTAME.DO

PARECER JURÍDICO

I-RELATÓRIO

Analisar a matéria, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, e

considerar o teor dos documentos e informações apresentados, para que esta Procuradoria

Jurídica possa vir a reconhecer a situação de Dispensa de Licitação, haja vista que se

entende que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando

exceções, que a própria legislação enumera. Portanto, a contratação em comento poderá

ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor nos termos do Art. 24,

inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Compulsando os autos do presente processo, observa-se que a Chefia de Gabinete
da Câmara solicitou na data de 02 de Janeiro de 2023 a abertura do procedimento de

dispensa de licitação acima referido.

Ademais, da análise do caderno processual consta os seguintes elementos

processuais: a solicitação inicial do setor demandante, junto com o Termo de Referência

que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta

contratação; despacho de aprovação da presidência para o prosseguimento do certame,

cotação de preços de 03 (três) empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa

comparativo entre cotações de mercado elaborado pela secretaria administrativa

constatando que o valor mínimo auferido na mesma, está contido no limite previsto pelo

art. 24, II da Lei 8.666/93, podendo assim vir a ser dispensável a licitação para o objeto

em tela e informação do setor contábil que existe disponibilidade de dotação específica
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no orçamento vigente para execução deste objeto, autorização emitida pela autoridade

máxima desta edilidade, protocolo de autuação da Comissão Permanente de Licitação e

sua respectiva nota técnica, acompanhada da minuta do termo contratual, bem como,

toda a documentação da empresa.

Em seguida, aportou nesta Assessoria Jurídica os presentes autos para análise e

emissão de parecer jurídico.

É o relatório.

Opina-se.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do artigo 24, II, da Lei Federal n° 8.666/93, observa-se a autorização

legislativa quanto à hipótese formal de dispensa de licitação aplicável ao presente

processo:

Alt. 24. É dispensável a licitação:

(...)

II - para outros serviços e compras de vaior de até 10%

(dez por cento) do limite previsto na alínea a, do inciso

II do artigo anterior, e para alienações, nos casos

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas

de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior

vulto que possa ser realizada de uma só vez. (Grifo nosso)

Cumpre de início pontuar que, tanto a doutrina quanto a jurisprudência nacional

recomendam que nas compras deverão ser observadas as quantidades a serem adquiridas

em função do consumo estimado. Nessa senda, deve haver um planejamento para a

realização das compras, observando o princípio da anualidade do orçamento. E a

recomendação que se extrai do Manual do TCU:

Logo, não pode o agente público justificar o

fracionamento da despesa com várias aquisições ou

CÂMARAO +558332313286

0 www.camarabayeux.pb.gov.br

0 @camãradebayeux

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux ● Paraíba

CEP. 58306-000 - CNP| 01606.972/0001-36
I^ MUNICIPAL DE BAYEUX

I OIO N 1 SIOCAIA SIViUAQ



2

c

contratações no mesmo exercício, sob modalidade de

licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa no

ano, quando isto for decorrente da falta de

planejamento. (Grifo nosso)

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar

de forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência

aos princípios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da

legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3° da Lei n.° 8.666/93, reforça a observância desses

princípios e ainda estabelece que a licitação conesponde a procedimento administrativo

voltado à seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública

e necessária ao atendimento do interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório,

fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação

Direta sem Licitação, páginas 154/159, 5^ edição, Editora Brasília Jurídica,

posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que:

O parcelamento de despesa, quer com o objetivo de

evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o

de possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração

legal (...)e também o TCU firmou entendimento de

que “as compras devem ser estimadas para todo o

exercício e há de ser preservada a modalidade correta

para o objeto total, que agruparia todos os itens.

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada

Licitações e Contratos - Orientações Básicas, Brasília:

É vedado o fracionamento de despesa para adoção de

dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos

rigorosa que a determinada para a totalidade do valor
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do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento

refere-se à despesa.

Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente

fixado para dispensa de licitação, as demais contratações

para serviços da mesma natureza deverão observar a

obrigatoriedade da realização de certame licitatórío,

evitando a ocorrência de fracionamento de

despesa.(Acórdão 73/2003 - Segunda Câmara)

Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio

planejamento para todo o exercício, licitando em

conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos

potenciais fornecedores sejam os mesmo, de forma a

racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade licitatória

prevista no regulamento próprio por fragmentação de

despesas. (Acórdão 407/2008 - Primeira Câmara)

Dessa forma, observamos que o presente processo está sendo solicitado de

maneira concisa junto ao que está preconizado na lei e nas orientações do TCU, todavia

é mister frisar que o caso em tela, não se refere de maneira alguma a fracionamento de

licitação, uma vez que está sendo dispensado o objeto como um todo, qual seja

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE STREAMING/LIVE/TRANSMISSÃO PARA A

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, portanto, não há o que se falar em

fracionamento ou mesmo em ilegalidade de ato e sim em atendimento ao princípio da

economicidade, uma vez que a instauração de procedimento licitatórío demanda consumo
de material humano e consumo de insumos concernentes a atividade administrativo de

forma que os custos necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela poderão
advir.

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a

realidade do mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração

contratar sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.
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Aprovada nos seus termos a minuta contratual.

III - CONCLUSÃO:

Diante de toda exposição acima, opino pela regularidade de todos os termos do

presente processo, razão pela qual deve ser encaminhado ao Excelentíssimo Sr.

Presidente Da Câmara Municipal De Bayeux, para ratificação, bem como sugere a

publicação do termo de ratificação e do correspondente extrato de dispensa de licitação,

em Imprensa Oficial, para os fins previstos nos art. 26 e 61 da Lei Federal n° 8.666/93 e

suas alterações.

É 0 parecer, SMJ.

Bayeux - PB, 09 de Janeiro de 2023.

'A_
LUCAS MEN^^ES^ MENDONÇA

OAB - PB 23.739

PROCURADOR GERAL
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no

PROCESSO LICITATÓRIO N“ 00006/2023, acolhe a Nota Técnica da Comissão

Permanente de Licitação, devidamente embasado no respectivo Parecer Jurídico exarado

para este processo, e em cumprimento aos termos do artigo 24, caput, e inc. II, da Lei n°

8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICA e ADJUDICA a DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 00006/2023, que tem como o objeto: CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE STREAMING/LIVE/TRANSMISSÂO PARA A CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX, em favor de: REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ

FILHO 05548294440, CNPJ: 23.322.509/0001-56, peio valor de R$ 13.400,00

(TREZE MIL E QUATROCENTOS REAIS) pelo período de 02 (dois) meses. Em

consequência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato,

nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 10 de Janeiro de 2023.

Iranildo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

CÂMARAAv. überdsde, 3445

Centro, Bayeux ● Paraíba

CEP. 5830&000- CNPJ 08.606.972/0001-36

O >55 83 32323286

0 www.camarabayeux.pb.gov.br

0 @camaradebayeux
I MUNICIPAL DE BAYEUX

CAIA KVfAAQUI DIONlllO
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ESTADO DA PARAÍBA
cAmara municipal de bayeux

1 ui\ivÍANENTE DE L1CITAÇA rv
yj

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais, com base nas informações constantes no PROCESSO LICITATÓRIO N” 00006/2023, acolhe a Nota Técnica da

^^^fcomissão Permanente de Licitação, devidamente embasado no respectivo Parecer Jurídico exarado para este processo, e em
jmprimento aos termos do artigo 24, caput, e inc. 11, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICA e ADJUDICA a

DISPENSA DE LICITAÇÃO N** 00006/2023, gue tem como o objeto; CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
STREAMING/LIVE/TRANSMISSÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, em favor de: REGINALDO DE
OLIVEIRA FERRAZ FILHO Ô554S294440, CNFJ: 23.322.509/0001-56, peio vaíor de RS 13.400,00 (iREZE MIL E
QUATROCENTOS REAIS) pelo período de 02 (dois) meses. Em consequência, fica convocada a proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 10 de Janeiro de 2023.

y^cTJIíveira AraujÕ ^
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

ani

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

.viSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 000006/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE STREAMING/LIVE/TRANSMISSÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE
BAYE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO; DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 00006/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2001,2001 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 39 00 001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
VIGÊNCIA: DE 10/01/2023 Â 28/02/2023
VALOR: R$ 13.400,00 (TREZE MIL E QUATROCENTOS REAIS)
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, IN.SCRTTA NO CNPJ: 08 606 977/0001-36, SIGNATÁRIO:
IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
CONTRATADO: REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440, CNPJ; 23.322.509/0001-56, SIGNATÁRIO(A):
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO, CPF; 055.482.944-40

r TV

Bayeux - PB, 10 de Janeiro de 2023.

Iranildo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

15^ LEGISLATURA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00006/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL

DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO DO

PRESIDENTE

MUNICIPAL DE BAYEUX E A

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ

05548294440,

CÂMARADA

FILHO CNPJ;

23.322.509/0001-56.

ATRAVÉS

LICITATÓRIO

CONTRATADO

DO PROCEDIMENTO

-  DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 00006/2023, NA FORMA
ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa

Jurídica de Direito Publico, com sede na Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux -

Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo

SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO, residente e domiciliado na Rua

Plácido de Oliveira Lima, n° 907, Bairro Imaculada, Bayeux - PB, CEP: 58.309-180,

inscrito no CPF: 840.531.944-15, portador do RG: 1.648.387, doravante denominada

CONTRATANTE, e do outro lado empresa, e do outro lado a empresa REGINALDO DE

OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440, CNPJ: 23.322.509/0001-56 com endereço

empresarial na Rua Flavio Ribeiro Coutinho, n° 21 A, Bairro SESI, CEP: 58.035.390

neste ato representado por REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO, CPF:

055.482.944-40, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação acima citada, processada nos
termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14
de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
STREAMING/LIVE/TRANSMISSÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE
BAYEUX.

.^CÂMARAf  MUNICIPAL DE BAYEUX

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 58306^- CNPJ 08.606.972/0001-36

0-^558332323286

0 www.c3marabayeux.pb.gov.br

0 @camaradebayeux QUf OtONlllO



0 fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas

correspondentes e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma
integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 13.400,00 (TREZE

MIL E QUATROCENTOS REAIS), conforme consta na proposta de preços apresentada
pela empresa contratada, que independente da transcrição faz parte deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento

vigente:

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2001.2001 - MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 39 00 001 - OUTROS SERVIÇOS DE^

TERCEIROS PESSOA JURÍDICA;

CÂMARAAv. Liberdade, 3445 O -^55833232.3286

© vwvw.camarabayeux.pb.gov.br

CEP.5830&W0-CNPÍ08,606.972/0001-36 ● @camaradebayeux

Centro, Bayeux - Paraíba MUNICIPAL DE BAYEUX
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas
e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo de vigência do contrato será de 02 (dois) meses, a partir da data da
assinatura do presente instrumento contratual, e será adstrito a vigência do respectivo
crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado;

Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documej^s necessários>-
sempre que solicitado.

1 CÂMARAO +SSS3 3232.3286

© www.camarabayeux.pb.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,
de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no
Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b  - multa de mora de 0,5% (zero vírgula

cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início
ou na execução do objeto ora contratado; c - muita de 10% (dez por cento) sobre o valor

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365,
TX = percentual do IPCÁ-IBGE acumulado nos últimos doze meses o^na si um

ÂMARA0 -f5583323Z3286
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novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha  a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Conde.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,

0 qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Bayeux - PB, 10 de Janeiro de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CNPJ: 08.606.972/0001-36

SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVERA ARAÚJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CONTRATANTE

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHOT05548294440
CNPJ: 23.322.509/0001-56

SIGNATÁRIO(A): REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO
CPF: 055.482.944-40
CONTRATADA

TESTEMUNHAS; St-^ 9

Nome:

CPFn°: '

Identidade n°:

CPF n°:
Identidade n°:

CÂMARAAv. Liberdade, 344S

Centro, Bayeux ● Paraíba

CEP. S830«X)0 - CNq Oa606.972/0001-36

O -^55833232.3286
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0 @camaradebayeux
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 000006/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE STREAMING/LIVE/TRANSMISSÃO

PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

PROCEDIMENTO HCITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 00006/2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX;

01.031.2001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 39 00

001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

VIGÊNCIA: DE 10/01/2023 Ã 28/02/2023

VALOR: R$ 13.400,00 (TREZE MIL E QUATROCENTOS REAIS)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, INSCRITA NO CNPJ:

08.606.972/0001-36, SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO

CONTRATADO: REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440, CNPJ:

23.322.509/0001-56, SIGNATÁRIO(A): REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ

FILHO, CPF: 055.482.944-40

Bayeux - PB, 10 de Janeiro de 2023.

Iranildo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

CÂMARAAv. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 58.306^ ● CNP| 0a606.972/0001-36

O 4558332323286

0 www.camarabayeux.pb.gov.br

0 @camarad^yeux
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais, com base nas informações constantes no PROCESSO LICITATÓRIO N“ 00006/2023, acolhe a Nota Técnica da

^^■^omissão Permanente de Licitação, devidamente embasado no respectivo Parecer Jurídico exarado para este processo, e em
jmprimento aos termos do artigo 24, caput, e inc. II, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICA e ADJUDICA a

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 00006/2023, gue tem como  o objeto; CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
STREAMING/LIVE/TRANSMISSÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, em favor de; REGINALDO DE
OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440, CNPJ: 23.322.509/0001-56, pelo valor de RS 13.400,00 (TREZE MIL E
QUATROCENTOS REAIS) pelo período de 02 (dois) meses. Em consequência, fi ca convocada a proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 10 de Janeiro de 2023.

^‘"Tranildo de Oliveira Aianje
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

NSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 000006/2023
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE STREAMING/LlVE/TRANSMlSSÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE
BAYEUX.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO; DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00006/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA; 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2001.2001 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 39 00 001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
VIGÊNCIA: DE 10/01/2023 À 28/02/2023
VALOR: R$ 13.400,00 (TREZE MIL E QUATROCENTOS REAIS)
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, INSCRITA NO CNPJ: 08.606.972/0001-36, SIGNATÁRIO;
IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
CONTRATADO: REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440, CNPJ: 23.322.509/0001-56, SIGNATÁRIO(A):
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO, CPF; 055.482.944-40

Bayeux - PB, 10 de Janeiro de 2023.

Iranildo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO ACERCA DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no
PROCESSO LICITATÓRIO N“ 00006/2023, resolve DESIGNAR os servidores JOSÉ
olímpio da silva filho, chefe de GABINETE, como Gestor; e LAYANE
JOYCE CRESCENCIO DE BRTO FERNANDES, SECRETAIUA

ADMINISTRATIVA, para Fiscal, do contrato decorrente DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 00006/2023, que tem como o objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
STREAMING/LIVE/TRANSMISSÂO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE

BAYEUX., com as competentes atribuições nos termos da norma vigente, especialmente
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

Bayeux - PB, 10 de Janeiro de 2023.

Iranildo de OliveíràrAraújo^
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

.1 CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX

,  CAIA SEVIRAQUt DIOHlSIO

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP.58.30&000-CNPJ 08.606,972/0001-36

O +558332323286

0 www.camarabayeux.pb.gov.br

0 @camaradebayeux
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

DE LICITAÇÃOirXTTf?
11/14 1 lli/^/\wyçç 4 4 VT

DESPACHO ACERCA DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais, com base nas informações constantes no PROCESSO LICIT.4TÓRIO N” OOOOt^/2023, resolve DESIGNAR os
servidores JOSÉ OLÍMPIO DA SILVA FILHO, CHEFE DE GABINETE, como Gestor; e LAYANE JOYCE CRESCENCIO DE
BRTO FERNANDES, SECRETARIA ADMINISTRATIVA, para Fiscal, do contrato decorrente DISPENSA DE LICITAÇÃO

00006/2023, que tem como o objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE STREAMING/LIVE/TRANSMISSÃO
ARA A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX., com as competentes atribuições nos termos da norma vigente,

especialmente para acompanhar e fi scalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

Bayeux - PB, 10 de Janeiro de 2023.

Iranildo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE RATIFICAÇAO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais, com base nas informações constantes no PROCESSO LICITATÓRIO N® 00007/2023, acolhe a Nota Técnica da
Comissão Permanente de Licitação, devidamente embasado no respectivo Parecer Jurídico exarado para este processo, e em
cumprimento aos termos do artigo 24, caput, e inc. íí, da Lei n~ 8.óóó/93 e alterações posteriores, RAiíFICA e ADJUDICA a
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00007/2023, que tem como  o objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DOCUMENTAL COM DIGITALIZAÇÃO DOS
ARQUIVOS E INSERÇÃO NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DESTA EDILIDADE, em favor de JA COMERCIO,
SERVIÇOS E TECNOLOGIA, CNPJ: 44.425.228/0001-07, pelo valor de R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS) pelo período de
02 (dois) meses. Em consequência, fica convocada  a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art.
64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 10 de Janeiro de 2023.

Iranildo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB
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Tribunal de Contas do Estado da Para íba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/02/2023 às 22:21:28 foi protocolizado o documento
sob 0 N° 14165/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Iranildo de Oliveira Araújo.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux
Número da Licitação; 00006/2023

^ Órgão de Publicação: Mural
Data de Homologação: 09/01/2023

●’ ' Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Bayeux
Modalidade; Dispensa {Art. 24 - Lei 8.666/93)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 13.400,00
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE STREAMINGLIVETRANSMISSÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE BAYEUX COM CAPTAÇÃO GERAÇÃO E TRANSMISSÃO VIA PLATAFORMAS DE VÍDEO EM FULL HD
IMAGENS CARACTERES E CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E DE ÁUDIO DIGITAL CINEGRAFIA
PROFISSIONAL PARA TRANSMISSÕES PARA TODAS AS PLATAFORMAS DIGITAIS CEDIDAS PELA
EDILIDADE PARA AS SESSÕES ORDINÁRIAS EXTRAORDINÁRIAS SOLENES ESPECIAIS E OUTROS
EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVO
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 13.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO

^ Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 23.322.509/0001-56
'  ' Proposta 1 - Situação: Vencedora

Autenticação
08ci 29Td57^'6^9c36d94c16f6349Tã

Informado?
Sim

Documento
[PÔF] Termo de Ratificação

João Pessoa, 09 de Fevereiro de 2023

Assinado Eletronicamente,1
conforme LC 18/93. alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RATC 16/2009

'tf'

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

3
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 14165/23. Data: 09/02/2023 22:21. Responsável: tramita.

Impresso por iaraujoS em 09/02/2023 22:21. Validação: B2F4.F642.ECC5.6CC3.AF06.F4B3.388C.DF32.



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/02/2023 às 22:22:34 foi protocolizado o documento
sob 0 N® 14166/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de infoimações/arquivos eletrônicos encaminhados por Iranildo de Oliveira Araújo.

Número do Contrato: 000000062023

Data da Publicação: 09/01/2023
.-i^Data da Assinatura: 09/01/2023

Data Final do Contrato: 28/02/2023

'  Valor Contratado: R$ 13.400,00

Situação do Contrato: Vigente

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE STREAMING/LIVE/TRANSMISSÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE BAYEUX, COM CAPTAÇÃO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO VIA PLATAFORMAS DE: VÍDEO EM FULL HD,
IMAGENS. CARACTERES E CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E DE ÁUDIO DIGITAL, CINEGRAFIA
PROFISSIONAL PARA TRANSMISSÕES, PARA TODAS AS PLATAFORMAS DIGITAIS CEDIDAS PELA

EDILIDADE. PARA AS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS
EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVO

Contratado (Nome): REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO
Contratado (CNPJ): 23.322.509/0001-56

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

AutenticaçãoInformado?Documento

f291565c638e54fae6a1092cdee6bdc4Sim[PDF] Contrato

958d7fcaaf7e40b7f35284fe7d61f07a[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim

8ee38fe365b997a3c0b5627ed76d5310Sim3F] Designação do gestor do contrato

ab7019ba98b10eda9267b793119d5ad3jF] Documentos comprobatóríos da regularidade da contratada Sim

f0bbc0ca9fb7ac47937036f0e766a300Sim[PDF] Publicidade do(s) contrato (s)

João Pessoa, 09 de Fevereiro de 2023

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93. alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

7
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 14166/23. Data: 09/02/2023 22:22. Responsável: tramita.

Impresso por iaraujoS em 09/02/2023 22:22. Validação: E949.85AB.37BA.2F54.EB68.0C50.366C.66E3.



Trib al de Contas do Estado da Paraíbaun

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

0 Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/07/2023 às 23:23:30 foi protocolizado o documento
sob 0 N° 79151/23 da subcategoria Solicitação Alteração Licitaçâo/Contrato/Aditivo/Ordem de Serviço , exercício
2023, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Iranüdo de Oliveira Araújo.

Tipo de alteração: Edição de Licitação - solicitação de novo prazo
Assunto: Necessidade de correção no envio de arquivos. {Solicitação referente a Licitação Doc. 14165/23)

Inforntado? AutenticaçãoDocumento

06e9fadaacb4d09c3272e65056a00b11SimAnexo

eb65828ba207c3c0b4796e6bb7f30086SimSolicitação de Alteração de Informações

João Pessoa, 23 de Julho de 2023

i  i Assinado Eletronicamente
LC -íaOS. aSsrsds poü !.C 91.'20CS s

pelo Regimento Inlefno. alterado pela
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

4
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 79151/23. Data: 23/07/2023 23:23. Responsável: tramita,

impresso por iaraujoS em 23/07/2023 23:23. Validação: 6A31.48C3.2A48.19C9.6A4A.6F0B.621E.1D27.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

0 Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/07/2023 às 23:27:31 Iranildo de Oliveira Araújo
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 14165/23.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00006/2023
Órgão de Publicação: Mural
Data de Homologação: 09/01/2023
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Bayeux
Modalidade. Dispensa (Lei Tv o.GGG/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 13.400,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE STREAMINGLIVETRANSMtSSÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE BAYEUX COM CAPTAÇÃO GERAÇÃO E TRANSMISSÃO VIA PLATAFORMAS DE VÍDEO EM FULL HD
IMAGENS CARACTERES E CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E DE ÁUDIO DIGITAL CINEGRAFIA
PROFISSIONAL PARA TRANSMISSÕES PARA TODAS AS PLATAFORMAS DIGITAIS CEDIDAS PELA
EDILIDADE PARA AS SESSÕES ORDINÁRIAS EXTRAORDINÁRIAS SOLENES ESPECIAIS E OUTROS
EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVO

Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

Novas propostas foram adicionadas:

PROPOSTA 1 :

Valor da Proposta (1): R$ 13.400,00
Nome Pessoa Jurídica (1): REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 23.322.509/0001-56
Situação (1): Vencedora

PROPOSTA 2 (NOVA):

Valor da Proposta (2); R$ 14.400,00
Nome Pessoa Jurídica (2): David da Costa Silva 03481481438
CNPJ Pessoa Jurídica (2): 13.276.547/0001-66
Situação (2): Perdedora

AutenticaçãoInformaòo?Documento
NãoDeclaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com

Deficiência.
justificativa da contratação fabc080bf03a647a06d9f5ce70b909cdSim

310a6dc0d59b0f202054d427dab8f152SimJustificativa do preço contratado

310a6dc0d59b0f202054d427dab8f152SimJustificativa para a escolha do contratado

1d3fd2819576f0059be9b4240a22c5feSimParecer técnico e/ou jurídico

e302b3ae65020816007a4bd7c1f5671dSimPrevisão Orçamentária

6de4cf381aa19b02666b80f311e655eeSimProjeto básico ou termo de referência

daa5e7a02e25a90314c5d005d7d81630SimProposta e Anexos - David da Costa Silva 03481481438
J34

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 14166/23. Data; 23/07/2023 23:27. Responsável: tramita.
Impresso por iaraujoõ em 23/07/2023 23:27. Validação: 470A.85E7.5000,5453.1 FE4.2B3D.C0C5.5A26.
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Documento

Prõ^lãe Anexos - REGÍNALDÕ DE OLIVEIRA FE^ÃZFÍLHÕ

Informacto? Autenticação

Sim 9253d4fe8eda42ed2205af4ff69fc34b

Ratificação Sim 06e9fadaacb4d09c3272e65056a00b11

João Pessoa, 23 de Julho de 2023

Assinado Eletronicamente
níorncLC ISÍÍS.sSs.-sda?c!3LC01,'200!)e

peio Regimento Interno, alterado pela
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE>PB
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

0 Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/07/2023 às 23:28:32 foi protocolizado o documento
sob 0 N° 79152/23 da subcategoría Solicitação Alteração Licitação/Contrato/Aditivo/Ordem de Serviço , exercício
2023, referente a{o) Câmara Municipal de Bayeux, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Iranildo de Oliveira Araújo.

Tipo de alteração: Edição de Contrato - solicitação de novo prazo
Assunto: Necessidade de correção no encaminhamento de arquivos. (Solicitação referente ao Contrato Doc.
14166/23)

Informado? Aiitpntioarâonoriimanto

766d0c1fa0731554e83602161a898a57SimAnexo

9b167374c96314336a947eaf87aeecb8SimSolicitação de Alteração de Informações

João Pessoa, 23 de Julho de 2023

Assinado Eletronicamente
LC 9 cco.^fc^^.e LC 1503.3üsr

pelo Regimenio Inlemo, alterado pela
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

8
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 79152/23. Data: 23/07/2023 23:28. Responsável: tramita.

Impresso poriaraujoõ em 23/07/2023 23:28. Validação: B2DA.4960.950C.D06C.156E.F20E.306C.CF54.



Tribuna! de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

0 Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/07/2023 às 23:30:16 Iranüdo de Oliveira Araújo
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N® 14166/23.

Número do Contrato: 000000062023

Data da Publicação: 09/01/2023
Data da Assinatura: 09/01/2023
Data Final do Contrato: 28/02/2023
Valor Contratado: R$ 13.400,00
SiíudÇão uO Cútaiato: ExpifaClü
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE STREAMlNG/LIVEn^RANSMISSÂO PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE BAYEUX, COM CAPTAÇÃO. GERAÇÃO E TRANSMISSÃO VIA PLATAFORMAS DE: VÍDEO EM FULL HD,
IMAGENS. CARACTERES E CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E DE ÁUDIO DIGITAL, CINEGRAFIA
PROFISSIONAL PARA TRANSMISSÕES, PARA TODAS AS PLATAFORMAS DIGITAIS CEDIDAS PELA
EDILIDADE. PARA AS SESSÕES ORDINÁRIAS. EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS
EVFNTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVO

Contratado (Nome): REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO
Contratado (CNPJ): 23.322.509/0001-56

AutenticaçãoInformado?Documento

f291565c638e54fae6a1092cdee6bdc4Sim|PDF] Contrato

958d7fcaaf7e40b7f35284fe7d61 f07aSim[PDF] Designação do fiscal do contrato

8ee38fe365b997a3c0b5627ed76d5310Sim[PDF] Designação do gestor do contrato

ab70l9ba98b10eda9267b793119d5ad3Sim[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada

''DF] Publicidade do(s) contrato (s) f0bbc0ca9fb7ac47937036f0e766a300Sim

9d55043f2cfc492396ae3831 cbd336faSimComprovante de publicidade

92c785381e11803faf3ba3b559569981SimComprovantes de regularidade da contratada

e302b3ae65020816007a4bd7c1í5671dSimComprovação da existência de dotação orçamentária

rt)t>aucitaü/3itib4eó3602i6iaôy6at)/SímContrato ou instrumento equivalente

NãoDesignação da fiscalização técnica do contrato

NãoDesignação do fiscal administrativo do contrato

721c75e410a3ee4cb5c121b64c8fd550SimDesignação do gestor do contrato

29
Cenidão - ALTERAÇÂu DüCüMENTuS/ÍNFüRMAÇÕES. Doc. 14166/23. Data: 23/07/2023 23:30. Responsável: tramita,

impresso por iaraujo5 em 23/07/2023 23:30. Validação: 702E.26E3.0D1 B.AB4D.0796.A778.2CAC.C4D8,
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João Pessoa, 23 de Julho de 2023

Assinado Eletronicamente
confomw LC1S/93. alteraúa pela LC 91/2009 e

. àSlei ouv pd!«
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE>PB
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Certidão ALTER.^ÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÔES. Doc. 1'1166/23. Data: 23/07/2023 23:30. Responsável: tramita.

Impresso por iaraujoS em 23/07/2023 23:30. Validação: 702E.26E3.0D1 B.AB4D.0796.A778.2CAC.C4D8.


